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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE EM 11/12/12.

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  11/12/2012 11:16:31  Data da assinatura:  11/12/2012 11:16:37

PLENÁRIO

DESPACHO
11/12/2012

LIDO NA 132ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11/12/12.

CUMPRIR PAUTA.

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE - SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  11/12/2012 13:38:56  Data da assinatura:  11/12/2012 13:39:15

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
11/12/2012

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 94/12 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.428/12)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER - PROP 94 - CAGECE - APORTE RECURSOS

  Autor:  99477 - BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES

  Data da criação:  11/12/2012 16:11:19  Data da assinatura:  11/12/2012 16:56:45

PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
11/12/2012

 

PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a ,Proposição nº 94 de 2012
oriunda da Mensagem n° 7.428/12 do Exmo. Sr. Governador do
Estado, que dispõe sobre o aporte de capital para a Companhia
de Agua e Esgoto do Ceará – CAGECE, e dá outras
providências.

 

I – RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a , oriunda daProposição nº 94 de 2012
Mensagem n° 7.428/12 do Exmo. Sr Governador do Estado, que submete à apreciação do Poder
Legislativo projeto de lei que “dispõe sobre o aporte de capital para a Companhia de Agua e Esgoto do
Ceará – CAGECE, e dá outras providências.”

 

2. ANÁLISE

 

O projeto de lei apresentado visa a possibilitar o aporte de recursos oriundos de operações de credito
interno, operações de credito externo, convênios com órgãos federais e uso de recursos das fontes do
Grupo Tesouro Estadual.

O Exmo. Sr. Governador afirma ainda que o ‘referido repasse tem como objetivo financiar a execução de
projetos de implantação, ampliação e melhorias de sistemas de abastecimentos de água e esgotamento
sanitário assim como ações de desenvolvimento institucional do setor, em todo o território do Estado do
Ceará.’
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Desta feita, sobreleva a relevância da proposta, que atende aos mais basilares preceitos da ordem jurídica,
em especial à necessidade do Estado de incentivar políticas públicas voltadas a proporcionar pleno acesso
à saúde, uma vez que esgotamento sanitário e abastecimento de água são medidas imprescindíveis à
prevenção de mazelas e doenças.

Outrossim, no que tange à regularidade do processo legislativo, há de se observar o que a Lei de
Responsabilidade Fiscal dispõe sobre as normas que regem a destinação de recursos públicos, in verbis:

Art. 26.  destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrirA
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser 

, atender às condições estabelecidas na lei deautorizada por lei específica
diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos
adicionais.

Não bastasse isso, o Supremo Tribunal Federal (ADI 820 e ADI-MC 780) já se manifestou no sentido de
que a destinação de recursos a fins predeterminados é matéria orçamentária, sendo da competência
privativa do chefe do Poder Executivo a instauração do processo legislativo.

Aliás, outra não poderia ser a redação do art. 60, § 2º, “b”, da Constituição do Estado do Ceará, in verbis:

Art. 60. Omissis.

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre: (...)

 

e) matéria orçamentária

 

Portanto, não é demais observar que a iniciativa para produção normas de conteúdo orçamentário é
privativa e indelegável do chefe do Poder Executivo, emoldurando-se na .indirizo generale di governo

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa
consubstanciada na autorização através de lei específica para a efetivação da medida pretendida, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

3. CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, entendemos que a , oriunda da Mensagem n° 7.428/12, seProposição nº 94 de 2012
encontra em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que
somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.
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RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  12/12/2012 11:15:58  Data da assinatura:  12/12/2012 12:22:06

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/12/2012

  
COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Ely Aguiar

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A MENSAGEM 7428

  Autor:  99044 - ELY AGUIAR

  Usuário assinador:  99044 - ELY AGUIAR

  Data da criação:  12/12/2012 13:53:56  Data da assinatura:  12/12/2012 13:54:19

GABINETE DO DEPUTADO ELY AGUIAR

PARECER
12/12/2012

Somos de parecer favorável acompanhando posicionamento da Procuradoria da Casa.

ELY AGUIAR

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  12/12/2012 15:00:39  Data da assinatura:  12/12/2012 16:21:32

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 94/12 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.428/12)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO ELY AGUIAR

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  12/12/2012 16:52:22  Data da assinatura:  12/12/2012 16:52:40

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
12/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

Comissões de Orçamento, Finanças e Tributação, de Trabalho, Administração e Serviço Público 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nenen Coelho

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A MENSAGEM 94/12

  Autor:  99192 - NENEN COELHO

  Usuário assinador:  99192 - NENEN COELHO

  Data da criação:  12/12/2012 17:14:56  Data da assinatura:  12/12/2012 17:15:02

GABINETE DO DEPUTADO NENEN COELHO

PARECER
12/12/2012

Em conformidade com o Parecer da Procuradoria da Casa e da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação somos de parecer FAVORÁVEL à Mensagem 94/12.

NENEN COELHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  12/12/2012 17:35:06  Data da assinatura:  12/12/2012 17:35:29

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 94/12(ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 7.428/12)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO NENEN COELHO

PARECER: FAVORÁVEL
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR 

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  13/12/2012 14:47:31  Data da assinatura:  13/12/2012 14:47:36

PLENÁRIO

DESPACHO
13/12/2012

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 134ª SESSÃO ORDINÁRIA DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 13/12/2012.

 

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 68ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 13/12/2012.

 

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL  NA 69ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 13/12/2012.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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